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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0020/2026
Processo Administrativo n® 42369/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI
O MUNICIPIO DE BAGE, INSCRITO NO CNPJ SOB N°
88.073.291/0001-99, E A EMPRESA VITOR DIOGO
WENDLING, CNPJ 23.588.621/0001-33.

O MUNICIPIO DE BAGE, inscrito no CNPJ sob n° 88.073.291/0001-99, com sede na rua
Caetano Gongalves, n° 1151, neste ato representado pelo Prefeito de Bagé, Sr. Luiz Fernando
Mainardi, CPF n° 291.496.060-34, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VITOR
DIOGO WENDLING, inscrita no CNPJ 23.588.621/0001-33, com sede na AV SETE DE
SETEMBRO, n°® 323, Sala 32, Bairro Centro, CEP 93.600-340, no municipio de Estancia Velha,
doravante designado CONTRATADA, representada pelo Sr. Vitor Diogo Wendling , inscrito no
CPF sob o n° 013.705.990-64, conforme atos constitutivos da empresa ou procuragio
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 42369/2025 e em
observancia as disposicdes da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislacao aplicavel,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao Eletronico n°® 0074/2025,
mediante as clausulas e condigbes a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e Il)

1.1. O objeto do presente instrumento € a aquisicdo de aparelhos de ar condicionado, nos
termos da tabela abaixo, conforme condi¢cbes e exigéncias estabelecidas neste instrumento
e Termo de Referéncia.

VALOR

ITEM ESPECIFICACAO REF. | QDE UNITARIO

VALOR TOTAL

Ar condicionado split hi-wall inverter 18.000 btu/h, ciclo quentef/frio.
Aparelho novo e sem uso. Classificagdo energética inmetro/procel: a.
Funcdes: refrigeracdo, aquecimento, ventilacdo, desumidificagéo,
automatico. Unidade evaporadora, unidade condensadora e controle
remoto deverdo ser da mesma fabricante/marca. Controle remoto de
fungdes do equipamento sem fio, com pilhas inclusas. Display digital
na unidade evaporadora (interna). Multi filtro removivel. Grau protegao
ip (unid. Ext.): ipx4. Serpentina de cobre. Gas refrigerante: r-32 ou
r410a. Tensdo de alimentagdo: 220 volts, monofasico. Frequéncia:
60hz.

UN 2 R$ 3.175,00 R$ 6.350,00

Valor Total |R$ 6.350,00

1.2.  Vinculam esta contratacdo, independentemente de transcrigao:
1.2.1. O Termo de Referéncia;

1.2.2. O Edital;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO

2.1. O prazo de fornecimento do objeto contratado serd de 30(trinta) dias, a contar do
recebimento do empenho.

2.2. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 90(noventa) dias contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021.

2.3. O objeto devera ser entregue de forma integral e de acordo com previsto no Termo de
Referéncia e na proposta vencedora da licitacdo, no seguinte local: AlImoxarifado Central do
Municipio de Bagé: Mauricio Campos n°® 450, telefone: (53) 3242-8773, horarios: Das 8h as
12h e das 14h as 18h

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VIl e XVIII)

3.1. O regime de execugao contratual, os modelos de gestao e de execugado, assim como 0s
prazos e condigcdes de conclusdo, entrega, observagao e recebimento do objeto constam no
Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO

4.1. Nao sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PREGO

5.1. O valor total da contratagao é de R$ 6.350,00 (seis mil trezentos e cinquenta reais).

5.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes
da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragcéo, frete, seguro e
outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratacao.

6. CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 A liquidacao da nota fiscal sera realizada no prazo de 15 (quinze) dias, assim sendo:

a) 10 (dez) dias para a secretaria atestar a execucgdo, realizando a juntada dos
documentos necessarios ao cumprimento contratual e protocolizando na Assessoria de
Despesas competente;

b) 05 (cinco) dias para a Assessoria de Despesas realizar a liquidagdo da despesa e
incluir na ordem cronolégica de pagamentos.
6.2 O pagamento sera efetuado no prazo de 30 (trinta) dias uteis contados da liquidagdo da
despesa, conforme Decreto Municipal 183/2025.
6.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serdo atualizados monetariamente pelo indice
IPCA do periodo, ou outro indice que vier a substitui-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por
cento) ao més, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1.  Os pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis.
8. CLAUSULA OITAVA - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO (art. 92, X e XI)

8.1. Diante da ocorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis
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que venham a inviabilizar a execug¢édo do contrato nos termos inicialmente pactuados, sera
possivel a alteracdo dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilibrio
econdmico-financeiro, mediante a correspondente comprovagao da ocorréncia e do impacto
gerado, respeitando-se a reparticdo objetiva de risco estabelecida.

O reequilibrio econémico-financeiro podera ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado
pela CONTRATADA.

Em sendo solicitado o reequilibrio econdmico-financeiro, 0 CONTRATANTE respondera ao
pedido dentro do prazo maximo de 10 (dez) dias uteis contados da data do protocolo
correspondente, devidamente instruido da documentagao suporte.

Dentro do prazo previsto no item 8.3., 0 CONTRATANTE podera requerer esclarecimentos
e realizar diligéncias junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipoétese em que o prazo para
resposta sera suspenso.

9. CLAUSULA NONA — OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

9.1.
9.1.1.

9.1.2.
9.1.3.

9.1.5.

9.1.6.
9.1.7.

9.1.9.

Além das constantes no Termo de Referéncia, sdo obrigacdes do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigagbes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidas no Termo de Referéncia;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre¢des verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, as suas expensas;

. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigagbdes pelo

Contratado;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condicbes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia.

Aplicar ao Contratado as sang¢des previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o 6rgdo de representacdo do Municipio para adogdo das medidas cabiveis
quando do descumprimento de obrigacdes pelo Contratado;

. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a

execucdo do presente Contrato, ressalvados o0s requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execug¢ao do
ajuste.

A Administragcdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

10. CLAUSULA DECIMA — OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1.

Além das constantes no Termo de Referéncia, o Contratado deve cumprir todas as
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obrigagbes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugéo do
objeto, observando, ainda, as obriga¢des a seguir dispostas:

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cdadigo
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovagéo;

Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 1, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informagao por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios,
defeitos ou incorregdes resultantes da execugao ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugédo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizacdo ou o acompanhamento da execucido contratual pelo
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos
federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal 4) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidao Negativa
de Débitos Trabalhistas — CNDT:;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagcbes trabalhistas,
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja
inadimpléncia nao transfere a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o
objeto do contrato;

Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes
assumidas, todas as condigbes exigidas para qualificagdo na contratacao direta;

Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislacao (art. 116, da Lei n.°
14.133, de 2021);

10.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, paragrafo Unico, da Lei n.° 14.133, de 2021);

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do

contrato;

10.1.12. Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
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guantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta nao seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal,
as normas de seguranga do contratante.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GESTAO E FISCALIZAGAO DO CONTRATO

11.1. A gestdo e a fiscalizacdo do contrato serdo feitas observando as regras do Decreto
Municipal n.° 105/2023, que “Regulamenta as fungbes do agente de contratacdo, da equipe
de apoio e da comissdo de contratacdo, suas atribui¢des e funcionamento, a fiscalizagao e
a gestao dos contratos, e a atuagdo da assessoria juridica e do controle interno no ambito
do Municipio de Bagé/RS, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021".

11.2. A gestdo do contrato ficara a cargo da Secretaria de Infraestrutura de Desenvolvimento
Urbano.

11.3. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) servidores
nomeados como fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°® 14.133, de
2021, art. 117, caput).

11.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) esta a necessidade de anotar, em registro
proprio, todas as ocorréncias relacionadas a execugao do contrato, inclusive quando de seu
fiel cumprimento, determinando o que for necessario para a regularizacdo de eventuais
faltas ou defeitos observados.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XII)

12.1. N&o havera exigéncia de garantia contratual da execugao.

12.2. A garantia de execugdo é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referéncia.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

13.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa a inexecucgao parcial do contrato;

b. der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administracédo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa a inexecucéo total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execug¢ao ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo
justificado;

e. apresentar documentacéao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execug¢ao do contrato;
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praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infragbes acima descritas as seguintes
sancoes:

Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que
nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, §2° da Lei n°® 14.133, de
2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”,

(7P L]

¢’ e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que ndo se justificar a imposi¢cao de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n® 14.133, de 2021);

Declaracédo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposi¢do de penalidade mais grave (art. 156, §5°,

da Lei n°® 14.133, de 2021).
Multa:

Moratdria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administracdo a promover a extingdo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde
oinciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatodria, para as infragbes descritas nas alineas do subitem 12.1, de 10% do valor
do Contrato.

A aplicagdo das sancgdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipotese alguma, a
obrigacao de reparacao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

Todas as sanc¢des previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°, da Lei n® 14.133, de 2021).

Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimacgéao (art. 157, da Lei n°® 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizagbdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156,
§8° da Lein® 14.133, de 2021).

Previamente ao encaminhamento a cobrancga judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicagao enviada pela autoridade competente.

A aplicacdo das sancdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o
contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
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impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9. Na aplicacao das sangdes serao considerados (art. 156, §1°, da Lei n°® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagdes dos 6rgaos de controle.

13.10.0s atos previstos como infracbes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitagdes e contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n°® 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

13.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e socios
com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
com relagao de coligagéo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica
prévia (art. 160, da Lei n°® 14.133, de 2021).

13.12.0 Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de
aplicagao da sancao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
ambito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei n°® 14.133, de 2021).

13.13.As sancbes de impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade para licitar
ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

13.14.0s débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagbes, nao inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgao decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo 6rgao ora contratante, na forma da Instrugédo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de
abril de 2022.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

14.1. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou ndo as obriga¢cdes de ambas as partes contraentes.

14.2. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21,
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bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa.
14.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.3. A alteracao social ou a modificagado da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara
a exting&o se néo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.3.1.Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado
termo aditivo para alteracao subijetiva.

14.4. O termo de extincdo, sempre que possivel, sera precedido:

14.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.4.2. Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

14.4.3. As Indenizagbes e multas.

14.5. Extincdo do contrato n&o configura o&bice para o reconhecimento do desequilibrio
econdmico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagao por meio de termo
indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.6. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de
natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que tenha desempenhado fungao na
licitagdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cbdnjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso 1V, da Lei n.° 14.133, de 2021).

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA (art. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratacao correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento da Secretaria de Assisténcia Social, Trabalho e Direitos do
Idoso- SMASI do Municipio deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada:

Proj./Atividade: 2516 BL.PROTECAO SOCIAL BASICA
Elemento: 3.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Reduzido: 47831

15.2. A dotacao relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovacao
da Lei Orcamentaria respectiva e liberacdo dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

16.1. Os casos omissos serdao decididos pelo contratante, segundo as disposi¢cdes contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo
as disposicdes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Cdédigo de Defesa do Consumidor — e
normas e principios gerais dos contratos.
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17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — ALTERAGOES

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

Eventuais alteragbes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei
n° 14.133, de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou
supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de termo aditivo,
submetido a prévia aprovagdo da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipagéo de seus efeitos, hipétese em que a formalizagao do
aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133,
de 2021.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA — DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD

18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

18.8.

18.9.

As partes deverdo cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentacdo da
proposta no procedimento de contratacdo, independentemente de declaragdo ou de
aceitagao expressa.

Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

E vedado o compartiihamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipdteses
permitidas em Lei.

A Administracao devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os
contratos de suboperacao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elimina-los, com excecao das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovacdao do
cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas
obrigacoes.

E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua
observancia.

O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados.

O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel
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justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagao,
em caso de eventuais omissoes, desvios ou abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de
garantir a reutilizagdo desses dados pela Administracao nas hipoteses previstas na LGPD.

18.12.0 contrato estd sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opinides técnicas ou recomendacgoes, editadas na forma da LGPD.

18.13.0s contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverao ser comunicados
a autoridade nacional.

19. CLAUSULA DECIMA NONA - PUBLICAGAO

19.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sitio oficial na Internet, em atengao ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8°, §2° da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

20. CLAUSULA VIGESIMA — FORO

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bagé para dirimir os litigios que decorrerem da execugao
deste Termo de Contrato que n&do puderem ser compostos pela conciliacdo, conforme art.
92, §1°,da Lein® 14.133/21.

Bagé, 11 de fevereiro de 2026.

CONTRATANTE CONTRATADA
Luiz Fernando Mainardi VITOR DIOGO WENDLING
Prefeito CNPJ 23.588.621/0001-33
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	1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
	1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
	1.2.1. O Termo de Referência;
	1.2.2. O Edital;
	1.2.3. A Proposta do contratado;
	1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.


	2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO
	2.1. O prazo de fornecimento do objeto contratado será de 30(trinta) dias, a contar do recebimento do empenho.
	2.2. O prazo de vigência da contratação é de 90(noventa) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
	2.3. O objeto deverá ser entregue de forma integral e de acordo com previsto no Termo de Referência e na proposta vencedora da licitação, no seguinte local: Almoxarifado Central do Município de Bagé: Mauricio Campos nº 450, telefone: (53) 3242-8773, horários: Das 8h às 12h e das 14h às 18h

	3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
	3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

	4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
	4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

	5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
	5.1. O valor total da contratação é de R$ 6.350,00 (seis mil trezentos e cinquenta reais).
	5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

	6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
	7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)
	7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

	8. CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, X e XI)
	8.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.
	8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.
	8.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.
	8.4. Dentro do prazo previsto no item 8.3., o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências junto à CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso.

	9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)
	9.1. Além das constantes no Termo de Referência, são obrigações do Contratante:
	9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
	9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
	9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
	9.1.7. Cientificar o órgão de representação do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
	9.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.


	10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
	10.1. Além das constantes no Termo de Referência, o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	10.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
	10.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
	10.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
	10.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
	10.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
	10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
	10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.


	11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	11.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 105/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Bagé/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
	11.2. A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria de Infraestrutura de Desenvolvimento Urbano.
	11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) servidores nomeados como fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
	11.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

	12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
	12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
	12.2. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.

	13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
	13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
	a. der causa à inexecução parcial do contrato;
	b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c. der causa à inexecução total do contrato;
	d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

	13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
	II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
	III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	IV. Multa:
	(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
	a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
	(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem 12.1, de 10% do valor do Contrato.


	13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
	13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
	a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
	b) as peculiaridades do caso concreto;
	c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) os danos que dela provierem para o Contratante;
	e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
	13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
	13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
	13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
	13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

	14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
	14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
	14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

	14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	14.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

	14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
	14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	14.4.3. As Indenizações e multas.

	14.5. Extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
	14.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

	15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
	15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Direitos do Idoso- SMASI do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

	16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
	16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

	17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
	17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
	17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

	18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
	18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
	18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
	18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
	18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
	18.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
	18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
	18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
	18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
	18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
	18.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
	18.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

	19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO
	19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

	20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
	20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bagé para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.


